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Altera  a  Lei  5.894/02,  que  criou  o  Instituto  de  Previdência  do
Município  de Jundiaí-IPREJUN, para adequá-la à legislação federal
correlata; para reformular critérios para concessão de aposentadoria;
para reformular critérios para composição dos Conselhos Deliberativo
e Fiscal; e dá providências correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 24 de junho de 2014 o Plenário aprovou:

Art. 1º - A Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art.  1º  - Fica  criado  o  IPREJUN  –  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, autarquia municipal,

com personalidade jurídica de direito público, de natureza social, de conformidade com a Lei

Orgânica  do  Município,  Constituição  Federal  com as  alterações  introduzidas  pela  Emenda

Constitucional  nº  20,  de  15  de  dezembro  de  1998,  Emenda  Constitucional  41,  de  19  de

dezembro  de  2003,  Emenda  Constitucional  nº  47,  de  06  de  julho  de  2005,  Emenda

Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, Leis Federais nºs 9.717, de 27 de novembro de

1998 e 10.887, de 18 de junho de 2004, com o objetivo de custear benefícios previdenciários

aos  servidores  municipais,  titulares  de  cargos  efetivos,  inativos  e  a  seus  dependentes,

observadas as normas estabelecidas na presente Lei e demais disposições legais.

(...)” (NR)

“Art. 8º – (...)

(...)
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 § 3º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser

casada,  mantém  união  estável  com  o  segurado(a),  como  entidade  familiar,  com  convivência

duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de família, nos termos

da  legislação  civil  e  comprovada  segundo  os  critérios  estabelecidos  pelo  Regime  Geral  de

Previdência Social.

(...)” (NR)

“Art. 9º - (...)

(...)

§  7º  -  Os  valores  dos  benefícios  de  aposentadoria  e  pensão  dos

aposentados  e  pensionistas  que  não tiverem direito  à  paridade  e  integralidade  do  reajuste  dos

servidores ativos serão corrigidos anualmente, na mesma data e índice em que se der os reajustes

do Regime Geral de Previdência Social.” (NR)

“Art. 10 – (...)

§ 1º - Para o cálculo do valor do benefício da aposentadoria por invalidez

será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como base para

as contribuições do servidor ao IPREJUN, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se

posterior àquela competência.

(...)

§ 8º - Os proventos das aposentadorias concedidas na forma deste artigo

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade, na forma da lei,  observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição

Federal e no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e na alínea “b”,

do inciso VIII, do art. 3º desta Lei.” (NR)

“Art. 10–A - O segurado que tenha ingressado regularmente em cargo na

Administração Pública até 31 de dezembro de 2003, e que tenha se aposentado ou venha a se

aposentar  por invalidez permanente,  com fundamento no art.  10 desta Lei,  terá seus proventos

calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria. 

Parágrafo único – Na hipótese de que trata “caput” deste artigo, o valor

dos proventos do servidor aposentado por invalidez com fundamento no art.10, inciso II, será o

valor da última remuneração no cargo efetivo, proporcional ao tempo de contribuição.”

 “Art. 15 – (...)
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Parágrafo único -  Para o cálculo dos proventos, que será proporcional

ao tempo de contribuição, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações

utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  ao  IPREJUN,  correspondentes  a  80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a

do início da contribuição, se posterior àquela competência.” (NR)

 “Art. 31 (...)

(...)

§  4º  -  Na  hipótese  prevista  no  §  3º  deste  artigo,  será  concedida  a

aposentadoria com os proventos a cargo da Municipalidade, Autarquias,  Fundações ou Câmara

Municipal, até que seja cumprida a carência de que trata o inciso II deste artigo.

(...)

§ 6º -  Na hipótese  de afastamento do servidor por  motivo de doença,

detenção ou reclusão, até que seja cumprido o prazo de carência de que trata o inciso I deste artigo,

o benefício correspondente será concedido a cargo da Municipalidade, Autarquias, Fundações ou

Câmara Municipal.” (NR)

Art. 51 – (...)

(...)

§ 3º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 3 (três)

anos,  procedendo-se  a  renovação  alternada,  e  de  metade  dos  membros,  respeitada  a

representatividade e permitida uma reeleição/recondução subsequente.

(...)

§  8º  - O  Conselho  Deliberativo  elegerá,  dentre  seus  membros,  o  seu

Presidente,  Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários,  em sua primeira reunião ordinária,  após a sua

posse.

(...)” (NR)

“Art. 53 – (...)

(...)

§ 2º - O mandato dos membros designados será de 03 (três) anos, o qual

deverá  coincidir  com  o  do  Conselho  Deliberativo,  sendo  permitida  uma  recondução  para  o

mandato subseqüente, ficando, para tanto, prorrogado o mandato dos atuais membros do Conselho

Deliberativo, por 1 (um) ano, findando-se em 01 de março de 2016.

(...)
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§ 7º - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidente,

Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários em sua primeira reunião ordinária, após a sua posse.

(...)”  (NR)

“Art. 54-A -  Após empossado, os membros pertencentes aos Conselhos

Fiscal e Deliberativo serão submetidos, obrigatoriamente, à capacitação, na forma a ser definida

pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo  único  -  O  descumprimento  do  previsto  no  “caput”  deste

artigo, acarretará a imediata substituição do Conselheiro titular pelo suplente e, o não cumprimento

da obrigação pelo suplente, importará em nova eleição/indicação do membro.”

 (...)

“Art. 58-A – Nos impedimentos eventuais do Diretor de Benefícios, este

será  substituído  pelo  Procurador  Jurídico  do  IPREJUN,  indicado  pelo  Diretor  Presidente,  que

acumulará as funções.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em  vinte e cinco de junho de

dois mil e catorze (25/06/2014).

GERSON SARTORI
Presidente 
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